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Ref.: Impugnação aos termos do Edital de Pregão Presencial n.º. 031/2012 

 

 

 

 

OI S/A, nova razão social da BRASIL TELECOM S/A, sociedade anônima com sede à Rua 

General Polidoro, n.º 99, Botafogo, andar 5 PARTE, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 33.000.118/0001-79, por seus representantes legais, por seus representantes legais, com 

fulcro no art. 12 do Decreto n.º 3.555/2000, apresentar Impugnação aos termos do Edital em 

referência, pelas razões a seguir expostas: 

 

Razões de Impugnação 

 

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal instaurou procedimento licitatório na modalidade 

pregão, na forma presencial, sob o n.º 031/2012, visando à contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de telefonia DDG (Discagem Direta Gratuita) para a 

Ouvidoria da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 



 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

 

1- EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 

HABILITAÇÃO  

 

O Item 4.2.1, Item 6.2.2 Inciso II do Edital, Alíneas “b” e “d” do Anexo II estabelecem que 

será necessário que o licitante declare  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital e preencher 

declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo..  

Todavia, a exigência de o licitante declarar a inexistência de fato superveniente impeditivo de 

sua habilitação não tem respaldo na Lei.  

Inicialmente, cumpre trazer à colação o § 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

“Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 

órgão da imprensa oficial.  

(...) 

§ 2
o
  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1

o
 do art. 36 

substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às 



 

informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta 

indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades 

legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.” (grifo nosso) 

Com efeito, nos termos do §2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93, é possível concluir a 

obrigatoriedade da parte declarar a superveniência de fato impeditivo. Em momento algum a 

Lei de Licitações exigiu ou autorizou o dever de declarar a ausência de fato impeditivo.  

Os arts. 34 e seguintes da Lei de Licitações permitem que os órgãos e entidades da 

Administração Pública que realizem freqüentemente licitações mantenham registros cadastrais 

para efeito de habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

Por sua vez, cabe aos inscritos nos cadastros atualizarem permanentemente o registro (art. 36, 

§ 1º). 

Ora, se o licitante apresenta todos os documentos e tem seu cadastramento em perfeita 

ordem, não há sentido em reafirmar, por declaração, que tem as condições para a habilitação.  

Portanto, não se pode inabilitar determinado licitante pela ausência de declaração de 

inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, posto que tal exigência, além 

de não ter amparo legal, não faz qualquer sentido lógico. 

Como se sabe, a Contratada está obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93. 

Assim, caso ocorra fato superveniente à contratação que impeça a sua habilitação, tal fato 

deverá imediatamente ser declarado à Administração. 

Sendo assim, a Oi requer a V. S. a exclusão do Item 4.2.1, Item 6.2.2 Inciso II do Edital, 

Alíneas “b” e “d” do Anexo II ou sua adequação aos termos do parágrafo 2.º, artigo 32 da Lei 

n.º 8666/93. 

 

2. DA EXIGÊNCIA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL COM CNPJ DA EMPRESA CONTRATADA  

 
O Edital deste certame licitatório, Item 6.6 estabelece que “os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles 

que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou 

sede do interessado”. 

A mencionada exigência, no entanto, não encontra previsão legal e, além disso, se mostra 

ofensora a prescrições licitatórias e tributárias. Vejamos. 



 

 

Inicialmente, vale destacar que o princípio da legalidade é elemento basilar do regime jurídico-

administrativo, considerado a “diretriz básica da conduta dos agentes da Administração” 

(CARVALHO FILHO, 2011, p. 18). Nesse sentido, é considerado aspecto indissociável de toda 

a atividade administrativa, vinculando as ações do administrador à lei, sendo decorrência direta 

do Estado Democrático de Direito. 

 

Dessa forma, não pode o administrador furtar-se ao cumprimento da lei. Mais que isso, sua 

liberdade de ação deverá ser balizada inexoravelmente por texto legal. CELSO ANTÔNIO 

BANDEIRA DE MELLO (2011, p. 108) define com clareza que “o princípio da legalidade, no Brasil, 

significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina”. Com isso, verifica-

se que a liberdade administrativa diferencia-se da civil por ser positiva, ou seja, a lei define 

claramente os limites da atuação do administrador, enquanto a segunda é negativa, sendo 

legal todas as ações que não contrariem a lei. 

 

Do ponto de vista licitatório, o artigo 29 da Lei n. 8.666/93 possibilita, ao participante da 

licitação, que comprove sua regularidade fiscal com documentação do domicílio ou da sede. 

Portanto, cabe à proponente a alternativa na apresentação de um ou outro, ou seja, tem a 

licitante a prerrogativa, autorizada em lei, de apresentar documentação da sua filial ou da 

matriz. 

 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já se manifestou afirmando "[...] que, se a matriz 

participa da licitação, todos os documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados em 

seu nome e de acordo com o seu CNPJ. Ao contrário, se a filial é que participa da licitação, 

todos os documentos de regularidade fiscal devem ser apresentados em seu nome e de acordo 

com o seu próprio CNPJ." (Acórdão n. 3.056/2008 - Plenário). 

 

Vale salientar que matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A matriz e a filial 

representam estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma pessoa jurídica (TCU, 

Acórdão n. 3.056/2008 - Plenário). Por isso, não há óbice em o estabelecimento matriz ter sido 

habilitado e a filial entregar os produtos/serviços contratados. 

 

 

Entretanto, no que concerne à questão tributária, a diferenciação matriz/filial assume 

relevância. Isto porque, sendo os serviços de telecomunicação tributados por ICMS (art. 155, II, 

da CF/88), imposto estadual, cada filial é contribuinte no Estado em que domiciliada. 

 

Melhor explicando: não obstante o CNPJ da matriz conste da Fatura apresentada, 

mensalmente, à Administração Pública, as notas fiscais, em atendimento à legislação que 



 

regula o recolhimento dos tributos incidentes sobre os serviços prestados (telecomunicação), 

são emitidas em cada local da prestação do serviço. 

 

Assim, uma vez que o ICMS é incidente sobre a prestação de serviços de telecomunicações e 

sendo esse um tributo de competência estadual, em cada Estado onde o serviço de 

telecomunicações é prestado pela Oi, se dá a emissão da nota fiscal correspondente, razão 

pela qual as notas fiscais são emitidas pelas filiais. 

 

Diante do exposto, ao emitir a nota fiscal com o CNPJ da filial, não obstante o contrato seja 

firmado pela Oi - Matriz, a Oi nada mais faz do que cumprir os pressupostos legais que regem 

a matéria tributária, sem prejuízo da Lei n. 8.666/93 que, como se vê aqui, igualmente 

encontra-se observada em sua íntegra. 

 

Assim, frise-se, não obstante a participação da proponente no certame licitatório se dê com 

apresentação de seus documentos da matriz OU da Filial, na forma do artigo 29 da Lei n. 

8.666/93, as notas fiscais devem ser emitidas no CNPJ da filial do local onde é prestado o 

serviço, pois é este estabelecimento, nos termos do artigo 127, II, do Código Tributário 

Nacional, o contribuinte de ICMS para o Estado. 

 

Diante do exposto, requer a alteração do Item 6.6 do Edital para que, de forma a cumprir os 

pressupostos legais que regem a matéria tributária, sem prejuízo da Lei 8.666/93, seja emitida 

nota fiscal com o CNPJ da filial, não obstante o contrato possa ser firmado pela matriz na forma 

do art. 29 da Lei n. 8666/93.  

 

3. IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SUSPENSAS DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA EM GERAL 

O Item 11.1 do Edital prevê suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 anos..  

Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei de 

Licitações, in verbis: 

“Art. 6
o
  Para os fins desta Lei, considera-se: 



 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 

poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;” 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões “Administração Pública” e 

“Administração” são distintas. 

Nesse sentido, importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

“Administração Pública: 

A expressão é utilizada em acepção ampla e não deve ser identificada com 

„Poder Executivo‟. Indica as pessoas de direito público que participam de 

uma contratação, ainda quando esta contratação se efetive através de 

órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. Além da chamada 

„Administração Direta‟ (União, Estados e Distrito Federal, Municípios), a 

expressão também abrange a „Administração Indireta‟ (autarquias, 

empresas públicas e sociedades de economia mista). Além disso, as 

„fundações‟ instituídas ou mantidas com recursos públicos ou outras 

pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no 

conceito.” 

“Administração:  

A expressão isolada é utilizada para identificar a unidade específica que, no 

caso concreto, está atuando. A distinção entre Administração Pública e 

Administração é utilizada em algumas passagens na disciplina da Lei n.º 

8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no art. 87, incs. III e IV, a 

propósito das sanções de suspensão temporária do direito de licitar ou de 

contratar e de declaração de inidoneidade.”
1
 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

                                                 
1
 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 13 ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2009, p. 130. 



 

“A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a 

intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a 

supressão temporária do direito de participar de licitações e de contratar. 

Tratando-se de suspensão, a supressão se dá em face da Administração; 

na hipótese de inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da 

Administração Público.”
2
 

Este entendimento foi ratificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão n.º 352/1998), 

segundo o qual a referida sanção está adstrita ao órgão que a aplicou.  

Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção do direito de licitar e a declaração de 

inidoneidade, defende que a Administração é entendida, pela definição constante do inciso XI 

do art. 6º do diploma legal em comento, como sendo o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. Já a 

Administração Pública é definida como sendo o universo de órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 

8.666. 

 

Ainda quanto ao tema, deve-se observar que o Item 11.1 do Edital além de prevê 

erroneamente o impedimento de contratar em face de prejuízo causado à Administração 

Pública, estatuem a suspensão pelo prazo de 05 anos, o que colide frontalmente com o 

disposto no artigo 87, inciso III da Lei n.º 8.666/93.  

A lei de licitações estatui que a aplicação da penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração será de até 02 

(DOIS) anos. Conseqüentemente, o Item 11.1 do Edital estão em frontal desacordo com o 

disposto no artigo 87, inciso III da Lei n.º 8.666/93. 

Portanto, requer sejam alterado o Item 11.1 do Edital para que seja vedada a participação 

apenas das empresas suspensas de licitar e impedidas de contratar com a CLDF, e não com a 

Administração Pública em geral, e para que estabeleçam o prazo de até 2 (dois) anos, tal qual 

determina o artigo 87, inciso III da Lei n.º 8.666/93. 

 

                                                 
2
 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 7 ed. Rio 

de Janeiro: Editora Renovar, 2007, p. 125. 



 

4. DA PREVISÃO DE  INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA 

O Item 4 do Termo de Referência estabelece que “o serviço deverá ser disponibilizado pela 

operadora 10 horas por dia. Das 8h30 às 18h30, cinco dias por semana, de segunda a sexta-

feira, assegurando um mínimo de 99,5% de disponibilidade com contingência de acesso com 

dupla abordagem. A CLDF fornecerá duas placas E1 a fim de permitir a conexão redundante”. 

Todavia, o instrumento convocatório deve ressalvar os casos de interrupções programadas, 

bem como as hipóteses de interrupção da prestação do STFC, em obediência à Resolução n.º 

426/2005 da ANATEL. 

Com efeito, o artigo 29 do Regulamento do STFC prevê as hipóteses de interrupções 

excepcionais: 

“Art. 29. São interrupções excepcionais do serviço as decorrentes de 

situação de emergência, as motivadas por razões de ordem técnica ou por 

razões de segurança das instalações, conforme a seguir: 

I - situação de emergência: situação imprevisível decorrente de força maior 

ou caso fortuito, que acarrete a interrupção da prestação do serviço, sem 

que se possa prevenir sua ocorrência; 

II - razões de ordem técnica: aquelas que, embora previsíveis, acarretem 

obrigatoriamente a interrupção do serviço como condição para a reparação, 

modificação, modernização ou manutenção dos equipamentos, meios e 

redes de telecomunicações; e 

III - razões de segurança das instalações: as que, previsíveis ou não, exijam 

a interrupção dos serviços, entre outras providências, visando impedir 

danos ou prejuízos aos meios, equipamentos e redes de telecomunicações 

da prestadora ou de terceiros.” 

Portanto, resta claro que existem situações nas quais as interrupções não são previsíveis, 

razão pela qual as operadoras não podem programá-las. 

Ademais, o mesmo Regulamento prevê, no art. 100 e seguintes, as hipóteses de suspensão da 

prestação do STFC por falta de pagamento do assinante: 

“Seção VI 



 

Da Suspensão do STFC por Falta de Pagamento 

Art. 100. A prestadora pode suspender o provimento do serviço ao 

assinante que não honrar o pagamento de débito diretamente decorrente da 

utilização da modalidade do serviço prestado, após transcorridos 30 (trinta) 

dias de inadimplência. 

§ 1º A inadimplência se caracteriza pelo não pagamento de débito 

decorrente diretamente da prestação do STFC inserido no documento de 

cobrança de prestação de serviço, de periodicidade regular, sem 

contestação pelo assinante. 

(...) 

Art. 101. Transcorridos 30 (trinta) dias de inadimplência a prestadora pode 

suspender parcialmente o provimento do STFC, com bloqueio das 

chamadas originadas, salvo em hipótese de contestação pelo assinante. 

(...) 

Art. 102. A prestadora, após um período mínimo de 30 (trinta) dias de 

suspensão parcial do provimento do STFC, permanecendo o assinante 

inadimplente, pode proceder à suspensão total do provimento do STFC, 

inabilitando-o a originar e receber chamadas, salvo originar chamadas aos 

serviços públicos de emergência, observadas as restrições técnicas. 

(...) 

Art. 104. Transcorridos 30 (trinta) dias de suspensão total do provimento do 

serviço em determinada modalidade de STFC, por inadimplência, a 

prestadora pode rescindir o contrato de prestação de serviço, desde que 

notifique o assinante por escrito.” 

Logo, transcorridos 30 (trinta) dias de inadimplência da Contratante, a Contratada poderá 

suspender parcialmente a prestação dos serviços. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de 

vencimento, poderá a Contratante suspender totalmente o serviço, condicionado o desbloqueio 

ao pagamento do valor da nota em atraso. Por fim, poderá a Contratada, após 90 (dias) da 

data de vencimento, caso a Contratante continue inadimplente, rescindir o Contrato de 

prestação de serviços.  



 

Portanto, resta claro que existem situações nas quais as interrupções não são previsíveis, 

razão pela qual as operadoras não podem programá-las. 

Ante o exposto, requer a adequação do Item 4 do Termo de Referência, para que o Edital 

permita expressamente a interrupção na prestação dos serviços ora licitados, o que poderá 

ocorrer de forma programada, em razão de situações de emergência, motivada por razões de 

ordem técnica ou por razões de segurança das instalações, bem como de forma não 

programada, por motivos de caso fortuito ou de força maior, nos termos da Resolução da 

Anatel n.º 426/2005. 

 

PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a OI 

com o devido respeito que V. Sª. requer que julgue motivadamente e no prazo de 24 horas a 

presente Impugnação, acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do 

Edital e seus anexos, sua consequente republicação e suspensão da data de realização do 

certame.  

Brasília/DF, 12 de setembro de 2012. 

 

 

Mariana Gomes Madeira  
Oi Fixo: 031 61 3415-1109 
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